
Prefeitura Aulicipal d e Santa Sapueal, 24 de abril de 1.973 

Azevedo Paulo 

MOD. 3 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 
CÓPIA 

IA* nr 904 

de 23 de abril de 1.5;73.- 

niáutoriza a rrefeitura ia.inicipal a celebraeCon-

venio coa a Fundaçgo Educacional e de ',L3eistês-

cia Psiquiátrica .10 : e cont&i outras providen-
cias.- 

povo do ...unicípio de Santa lata do apacal, por 

:_euo representantes decretou e eu*  et seu nome sanciono a seguinte 

leit- 
Àrt. lQ - rica a irefeltura wunicipal autorizada a 

celebrar convênio coa a Fundação Educacional de Assistência Itiquid. 

trica- P14:XP de Belo Horizonte, pura a::aistência psiquiátrica aos pa-

cientes ancarsinhados polo Uuaicípio, que serão atendidos o interna-

doe nos hospitais da PEAI'. 

Art, 22 A Prefeitura pagará a ..P.L;AP, Ihrimestralmen-

te a importancia equivalente a 02 (dois) salários mínimos vi ente em 

Belo Horizonte.- 
Art. 39 - l'ara atender a despesa autorizada no art. 

2Q desta lei, fica o Chefe do Lxecutivo :,âtnicipal autorizado a abrir 

no corrente exercício o crédito especial de Cr$1.820,00.- 

ârt. 4Q - Ou recursos para a abertura do crédito / 

especial autorizado no art. 3Ç desta lei, são os autorizados no art 

43 da lei 74deral n9  4.3211 de 17-03-64.- 

Art. 5Q - ãevogadas as disposiçõee eu eontrdrio, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Lando1  portanto a dodos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir ta.c intoirnronte como nela se con.. 

t&.— 

üagistre-so e publique-se.- 
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